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. Pre_feitura Municipal de Campo 
ESTADO DE SÃO PA U LO 

LBI COMPLIDIBlfTAJt NO 29, de 25 de novellbro de 1993 

Dispõe sobre reajustamento doa venci

mentos o salário• de todos oa servidores públicos lllUJ\icipaia. 

JOS! RODBRTO DB ASSIS, Pre feito Muni

cipal de Campo Linpo Pauli sta, Betado de são Paulo , usando de 

auas atr1buiçõeG l e gais o de acordo COI! o aprovado pela Câaara 

Municipa l e~ aeaaão ordinária realisada ea 23 de novembro de 

1993, SANCI ONA 8 PROMULGA a SC'JUinte Lei Compl-ntart 

ArtiCJO 10 - Pica concedido r e ajusta- • 

1mnto do 30• (trinta por cento) sobre oa s alários e vencimüntoa' 

de t odoa os aervidorea públicos estatutário• e celctiat&a da Pre 

feitura Municipal e do Oepart!lll!en~o l\utônorio de J\qun e Esqotoa, a 

partir de l O do ncve l:lbxo de 1993. 

Artiqo 20 - Ae fraçÕE\a resultantes da 

aplicação do per contual ele que trata o artiqo lO serão arredc>nd!, 

da!: pari!'. a u.~idade de c entena de cruz llii r oi; re~is 1.Jllediatamente ' 

s uperior ~oo valoree apur ado& • 

Artiqo 30 - Aa Punções Gratificada• ' 

terão aeua valor es reajustadoe também o.m 30\ (trinta por cento), 

a part ir de 10 de novelllbro de 1993 e arredondadoe conforme o ar
t i go ,<:> . 

Artigo 40 - As deepesaa decorrentes ' 

da execução desta Lei Coir.pl on:entar co;i;::ard.o por conta de dota

oõe.i or çmricntó.rias p::óp:ciaa do orça111.ant o e l;l v i <;or , 

Artiqo so - Bata Lei Complementar en

trará eM viqor na data de aua publicação, revoqadaa aa diapoai-' 

çõee ea contrário. 

T ...... tf!BP!tO DJ!I AS s 
~::to MunLoip 

Publicada no Oepart ament o de Adainia

traoio desta Prefeitura Municipal, aoa v i nto e o i nco dias do Ilia 

de novembro do ano d~ Mi l , nove centos e n.::;;jn;:Jtº;~s. 

Roaualdol~~~' rilho 
~~f'()C-Z~819j Diretor 
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